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SEMANÁRIO OFICIAL
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de João Pessoa

ATOS DO PREFEITO
DECRETO No 8.203 DE 07 DE MAIO DE 2014.

APROVA A PROPOSTA DE ELEVAÇÃO DE ÍNDICE DE
APROVEITAMENTO EM NOME DE JKL CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 22, § 8o, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, combinado com o art. 60,
incisos V, XX, XXVI e XXXIV, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa e em conformidade com a Lei
Complementar no 054, de 23.12.2008 que consolidou a Lei Complementar no 03 de 31.12.1992 - Plano Diretor
da Cidade de João Pessoa, Lei Complementar no 04 de 30.04.2004, em consonância com o art. 2o da Lei
Complementar no 069 de 25.1.2012 e decisão do Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aprovada a elevação do Índice de Aproveitamento de 2,0 para 2,67 para o imóvel
nominativo a JLK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., situado à Rua Luiz Primona da Silva, s/no –
Bancários St. 08 Qd. 061 Lt. 0088 - João Pessoa, PB, inscrito no CNPJ-MF sob o no 11.389.736/0001-10 em
conformidade com a Resolução no6/CDU-GP, parecer da relatoria e processo PMJP/CDU nos 125.659 de
2.12.2013, na 157a sessão ordinária do CDU, de 11 de março de 2014.

§ 1o Os demais indicadores urbanísticos do Projeto para o empreendimento em epígrafe deverão
atender aos estabelecidos pela legislação urbanística vigente.

§ 2o O projeto para o empreendimento de que trata o "caput" deste artigo terá que ser submetido à
análise da Diretoria de Controle Urbano - DCU/SEPLAN através de processo de Pré-Análise ou Alvará de
Construção com todos os pré-requisitos exigidos por esta diretoria em conformidade com a legislação
pertinente em vigor.

Art. 2o Os efeitos relativos à aprovação de que dispõe o art. 1o deste decreto não poderão ser
generalizados, casos similares que dizem respeito a Índice de Aproveitamento deverão submeter-se a análise
do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU.

Art. 3o A aprovação da Elevação do Índice de Aproveitamento de 2,0 para 2,67 objeto do presente
Decreto, está condicionada ao cumprimento das exigências da DCU com manifestações da SEMAM, da
SEMOB, da SEINFRA, da CAGEPA, da ENERGISA, da Vigilância Sanitária, do IPHAEP, quando for o caso e
demais concessionárias de serviço público.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 07 de maio de 2014. 428a da
Fundação da Paraíba.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

DECRETO No 8.204 DE 07 DE MAIO DE 2014.

APROVA A PROPOSTA DE ELEVAÇÃO DO ÍNDICE DE
APROVEITAMENTO 2,0 PARA 2,49 EM NOME DE ENGER
ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 22, § 8o, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, combinado com o art. 60,
incisos V, XX, XXVI e XXXIV, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa e em conformidade com a Lei
Complementar no 054, de 23.12.2008 que consolidou a Lei Complementar no 03 de 31.12.1992 - Plano Diretor
da Cidade de João Pessoa, Lei Complementar no 04 de 30.04.2004, em consonância com o art. 2o da Lei
Complementar no 069 de 25.1.2012 e decisão do Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU,
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D E C R E T A:

Art. 1o Fica aprovado a elevação do Índice de Aproveitamento 2,0 para 2,49 para o imóvel
nominativo a ENGER ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., situado à Rua Garibaldi Teixeira de Carvalho,
s/no – Jardim Oceania. St. 03 Qd. 083 Lt. 0058, João Pessoa, PB, inscrito no CNPJ-MF sob o no

35.433.564/0001 - 00, em conformidade com a Resolução no2/CDU-GP, parecer da relatoria e processo
PMJP/CDU nos 073.666 de 17.7.2013 e 121.314, de 14.1.2014 na 155a sessão ordinária do CDU, de 14 de
janeiro de 2014.

§ 1o Os demais indicadores urbanísticos do Projeto para o empreendimento em epígrafe deverão
atender aos estabelecidos pela legislação urbanística vigente.

§ 2o O projeto para o empreendimento de que trata o "caput" deste artigo terá que ser submetido à
análise da Diretoria de Controle Urbano - DCU/SEPLAN através de processo de Pré-Análise ou Alvará de
Construção com todos os pré-requisitos exigidos por esta diretoria em conformidade com a legislação
pertinente em vigor.

Art. 2o Os efeitos relativos à aprovação de que dispõe o art. 1o deste decreto não poderão ser
generalizados, casos similares que dizem respeito a Índice de Aproveitamento deverão submeter-se a análise
do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU.

Art. 3o A aprovação da alteração do Índice de Aproveitamento de 2,0 para 4,0 objeto do presente
Decreto, está condicionada ao cumprimento das exigências da DCU com manifestações da SEMAM, da
SEMOB, da SEINFRA, da CAGEPA, da ENERGISA, da Vigilância Sanitária, do IPHAEP, quando for o caso e
demais concessionárias de serviço público.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 07 de maio de 2014. 428a da
Fundação da Paraíba.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ
Prefeito

PORTARIA Nº. 637 Em, 12 de maio de 2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, NILTON PEREIRA DE ANDRADE do
cargo, símbolo STA-1 de SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 10 de maio de
2014.

SEAD

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do CÂMARA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com ônus para esta Prefeitura, os servidores abaixo
relacionados, até 31 de dezembro de 2014.

Matrícula Nome

24.296-9 ERLANEIDE DANTAS CAVALCANTE
12.839-2 SANDRA MARIA BRAS ZENAIDE
14.043-1 CÉLIA MARIA MONTEIRO DA SILVA
17.401-7 JOSÉ INÁCIO DA SILVA FILHO
07.570-1 JOSÉ MARINHO BATISTA FILHO
14.789-3 JOSÉ FEITOSA DA SILVA
29.171-4 MARCUS ANTONIO GADELHA MENDES
26.993-0 SOSTHENES GONÇALVES DA ROCHA

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 235 Em, 12 de maio de 2014.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2014/017005 e
Oficio nº 002/2014/CÂMARA, de 02 de janeiro de 2014.

R E S O L V E: colocar à disposição da CÂMARA MUNICIPAL
DE JOÃO PESSOA, as servidoras REGINA CELI DELFINO DA SILVA, matrícula nº
55.908-3, Supervisora Escolar, DULCE REGINA PINTO ROLIM, matrícula nº 59.586-1,
Professora da Educação Básica II e SYLVIA AMORIM GUEDES, matrícula nº 69.257-3,
Professora da Educação Básica I, lotadas na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E
CULTURA, até 31 de dezembro 2014.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 234 Em, 12 de maio de 2014.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa
no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2014/017005 e Oficio nº 002/2014/CÂMARA, de 02 de janeiro de 2014.

SEDES

João Pessoa, 05 de maio de 2014.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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FUNJOPE

SEMOB

PORTARIA Nº. 018/2014

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e
consoante a delegação de competência expressa na Lei nº. 12.250, de 26 de
dezembro de 2011, combinado com o artigo 6º do Decreto Nº 7.474 de 10 de
Fevereiro de 2012 e Portaria – GAPRE Nº 27 de 02 de janeiro de 2013.

R E S O L V E:

I – Nomear SAMUEL CORREIA ARAGÃO, para o cargo, em
comissão, de Assistente de Gabinete, Símbolo GF-7, desta Autarquia.

II – Esta Portaria tem efeito a partir desta data.

João Pessoa, 02 de maio de 2014.

NILTON PEREIRA DE ANDRADE
Superintendente

IPM

EMLUR

PORTARIA N° 023/2014

Designa Coordenador na Elaboração do Plano de
Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos do
Município de João Pessoa e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 34 do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ DANTAS DE LIMA, Matrícula 00.942-8,
como Coordenador da Elaboração do Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos
Sólidos do Município de João Pessoa, a quem compete:

II retificação do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014
PARA CONTRATAÇÃO DE TRIOS DE FORRÓ

PARA O SÃO JOÃO 2014

I - Todos os atos inerentes ao bom funcionamento da Comissão Especial de
Acompanhamento de Elaboração do Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos
Sólidos do Município de João Pessoa – CEAEPGIRS, inclusive convocação;

II – Demais ações necessárias para a devida Elaboração do Plano de
Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos do Município de João Pessoa.

Art. 2º - Os efeitos da presente Portaria retroagem a 07 de Abril de 2014.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e
publicação nos meios oficiais de comunicação.

João Pessoa, 13 de Maio de 2014.
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EXTRATO

EXTRATO N.º 063/2014
PROCESSO 06.306/2014

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE
REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO DE MARCADORES CARDÍACOS, firmada para atender
as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até final do exercício financeiro, relativos ao PREGÃO
PRESENCIAL Nº 10.043/2014, nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

SUS

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4290- Manter e implementar os serviços de média e alta
complexidade do Hospital Municipal Santa Isabel- HMSI;
- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4281- Manter e implementar os serviços de média e alta
complexidade do Instituto Cândida Vargas- ICV;
- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4280- Manter e implementar os serviços de média e alta
complexidade do Complexo Hospitalar de Mangabeira Governador Tarcisio Burity-CHMGTB;
- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4279- Manter e implementar os serviços de média e alta
complexidade do Hospital Municipal Valentina- HMV;
- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5033.2810- Manutenção do laboratório de Saúde Pública-
LACEN
Elemento de despesa: 33.90.30- Material de Consumo

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.021/2014
H&T COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES E DIAGNOSTICO
LTDA-EPP

R$ 954.214,20 (novecentos e
cinqüenta e quatro mil, duzentos e

quatorze reais e vinte centavos)

08 de
maio de

2014

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO DE ADESÃO

Adesão nº: 00001/2014.
Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 035/2013, referente ao
Pregão Presencial nº. 023/2013, da Secretaria de Administração do Município de
João Pessoa-PB.
Objeto: 01 (um) Posto de Vigilância Armada.
Partes: Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana-SEMOB e a empresa
KAIRÓS SEGURANÇA LTDA.
Processo nº.: 2014/019479 (DIOPE/SEMOB).
Signatários: Sr. Nilton Pereira de Andrade, pela Superintendência Executiva de
Mobilidade Urbana e o Sr. Lincoln Thiago de Andrade Bezerra, pela firma Kairós
Segurança Ltda.
Recursos Financeiros: 15.452.5020.2049.3.3.90.39
Valor Unitário: Item 03 – R$ 11.499,99 (Onze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
noventa e nove centavos).
Valor Global: R$ 137.999,88 (Cento e trinta e sete mil novecentos e noventa e nove
reais e oitenta e oito centavos).

João Pessoa, 02 de Abril de 2014.

NILTON PEREIRA DE ANDRADE
Superintendente

EXTRATO Nº 005/2014 – Contrato 002/2014

ORIGEM: Processo Administrativo n.º 044393/2014.

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva na central de ar
condicionado da Secretaria do Trabalho.

CONTRATANTE: Secretaria do Trabalho, Produção e Renda
através do Fundo Municipal de Apoio aos
Pequenos Negócios.

CONTRATADO: CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS.

VIGÊNCIA:

VALOR MENSAL:

De 1º de maio a 31 de dezembro de 2014.

R$ 993,75 (NOVECENTOS E NOVENTA E
TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS).

VALOR GLOBAL: R$ 7.950,00 (SETE MIL NOVECENTOS E
CINQUENTA REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classificação Funcional Programática:
21.102.04.122.5001.2.041 Secretaria do
Trabalho – Elemento Despesa 3.3.90.04.00 –
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica:
Manutenção e conservação de máquinas e
equipamentos. Código Reduzido: 3015

Classificação Funcional Programática:
21.303.11.333.5379.2.751 EMPREENDER-JP –
Elemento Despesa 3.3.90.39.28 – Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica:
Manutenção e conservação de máquinas e
equipamentos. Código Reduzido: 3050

DATA DA ASSINATURA: 02.05.2014.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2014
SANTOS & MAYER COM. DE EQUIP. DE INFO. LTDA-ME CNPJ: 09.457.677/0001-28

LOTE QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário R$ Valor Total R$

1 20 UND
MICROCOMPUTADOR DESKTOP

MARCA: POSITIVO - D570
R$3.604,50 R$72.030,00

VALOR TOTAL R$ R$72.030,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2014
HAMMER TI LTDA-EPP CNPJ:12.264.897/0001-40

LOTE QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário R$ Valor Total R$

8 02 UND
PROJETOR MULTIMIDIA – MARCA:

EPSON
R$1.999,50 R$3.999,00

VALOR TOTAL R$ R$3.999,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2014
ORGANIZAÇÕES LIRA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA-EPP

CNPJ: 24.504.409/0001-03

LOTE QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário R$ Valor Total R$

7 05 UND
IMPRESSORA DE CUPOM NÃO

FISCAL– MARCA: DARUMA
R$738,00 R$3.690,00

VALOR TOTAL R$ R$3.690,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2014
MIKROSHOP COMERCIO SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA-EPP CNPJ: 08.388.921/0001-85

LOTE QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário R$ Valor Total
R$

3 02 UND
SERVIDOR DE REDE – MARCA: HP

- HEWLETT PACKARD
R$16.500,00 R$33.000,00

VALOR TOTAL R$ R$33.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2014
AV7 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA CNPJ: 08.939.138/0001-62

LOTE QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário R$ Valor Total R$

09 20 UND
NOBREAK DE 1200VA BIVOLT –

MARCA: REGITECH R$384,25 R$7.685,00

16 05 UND
CAIXA COM 305MT DE CABO

LÓGICO (CAT.6) – MARCA: MULTI
LASER

R$579,98 R$2.899,90

18 20 UND
PLACA DE REDE PCI WIRELESS –

MARCA: TP LINK- MODELO 751ND R$47,74 R$954,80

19 05 UND
RACK DE PAREDE 19” – MARCA:

PRECIOLANDIA R$579,98 R$2.899,90

20 10 UND
PATH PANEL COM 24 PORTAS –

MARCA: FURUKAWA CAT 5e R$83,90 R$839,00

22 20 UND
PENTE DE MEMÓRIA RAM –

MARCA: MEMORIA ELPIDA 1RX8
10600S

R$64,99 R$1.299,80

23 01 UND
ROTULADOR ELETRÔNICO

ETIQUETADOR PROFIISSIONAL -
MARCA: BROTHER PT - 7600

R$879,99 R$879,99

VALOR TOTAL R$ R$17.458,39

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2014
MULTIREDE DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 01.115.345/0001-53

LOTE QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário R$ Valor Total R$

17 500 UND
CONECTOR RJ45 – MARCA:

MULTITOC
R$1,40 R$700,00

VALOR TOTAL R$ R$700,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2014
INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA CNPJ: 07.055.987/0001-90

LOTE QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário R$ Valor Total R$

11 10 UND
PENDRIVE 16GB – MARCA:

SANDISK
R$30,00 R$300,00

13 3 UND
CONTROLE PASSADOR

APRESENTADOR DE SLIDES –
MARCA: TARGUS AMP16US

R$126,00 R$378,00

VALOR TOTAL R$ R$678,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2014
WORK VIX COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME CNPJ: 13.195.832/0001-52

LOTE QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário R$ Valor Total R$

02 05 UND
MICROCOMPUTADOR

NOTEBOOK - MARCA: POSITO -
MASTER N190I

R$4.900,00 R$24.500,00

14 05 UND
SWITCH DE 24 PORTAS

GERENCIÁVEL – MARCA: D’LINK –
DES-1210-28

R$710,00 R$3.550,00

15 20 UND
CAIXA COM 305MT DE CABO
LÓGICO (CAT.5) – MARCA:

KOLKE
R$365,00 R$7.300,00

21 300 UND PATCH CORD – MARCA: RONTEK R$3,60 R$1.080,00

VALOR TOTAL R$ R$36.430,00

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
(Edição nº 1416 Extra – Pág. 09)

João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2014.

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09024/2014 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de maio do ano de 2014, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 09010/2014 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis destinados, aos alunos das
Escolas da Rede Municipal de Ensino, processada nos termos do Processo
Administrativo nº. 2014/000541/SEDEC, a qual constitui documento vinculativo e
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93,
regulamentado pelo Decreto nº. 7.884/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis destinados, aos alunos das Escolas da
Rede Municipal de Ensino, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores
foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 7.884/2013.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014 a 021/2014

Processo Licitatório nº 10.166/2013 Pregão Eletrônico nº 088/2013

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS – ICV.

O Secretário de Saúde do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que
lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico nº 088/2013,
devidamente homologada, RESOLVE, nos termos da Lei n° 8.666/93, do Decreto nº
7.892/2013, e do Decreto Municipal nº 5.717/2006 e das demais normas legais aplicáveis,
tornar publico o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do objeto do presente Pregão:
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a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 09010/2014/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de Maio de 2015.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: PANIFICADORA VASCONCELOS LTDA.
CNPJ: 08.973.901/0001-71

FONE/FAX: (83) 3242-6667
END.: Av. Cruz das Armas nº. 811 – Cruz das Armas -João Pessoa - PB

CEP: 58.085,00

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

7.3 Kg

PÃO SEDA
Pão tipo seda unidade

de 50g.

Embalagem: plástica
adequada, apresentando

data de fabricação e
validade.

24770

DA
CASA

PANIFIC
ADORA

VASCON
CELOS

R$ 6,90
(Seis reais
e noventa
centavos)

R$
170.913,00
(Cento e
setenta mil,
novecentos
e treze
reais)

8.3 Kg

PÃO DOCE
Pão Doce unidade de

50g.

Embalagem:
plástica adequada,
apresentando data

de fabricação e
validade.

6200

DA
CASA

PANIFIC
ADORA

VASCON
CELOS

R$ 6,90
(Seis reais
e noventa
centavos)

R$
42.780,00
(Quarenta e
dois mil,
setecentos e
oitenta
reais)

VALOR GLOBAL DOS ITENS DE R$ 213.693,00 (Duzentos e treze mil, seiscentos e
noventa e três reais)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419/4421 10.101.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 e 11 (Contrapartida/ PMJP/FNDE
PNAE/PNAC-Cheche - Pré-Escola/
Ensino Fundamental I e II/ EJA/ Mais
Educação/AEE e PROJOVEM
URBANO).
Lei 11.947/2009, Resolução nº
38/2009, Resolução nº 26 de
17/06/2013, Resolução nº 60 de
09/11/2011 e Resolução nº 54 de
21/11/2012.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 09010/2014, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o
caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras
não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de
2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação
e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

13.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório são de competência dos ordenadores de
despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do caput do item 32.1 do instrumento
convocatório é de competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal.

13.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório determinará a publicação do extrato de
sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

II – nome e CPF de todos os sócios;

III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;

IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;

V – número do processo; e

VI – data da publicação.

13.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.5 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.5.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.5.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.
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13.6 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2014/000541/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 09010/2014-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 09010/2014.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Carlos Antonio Rangel de
Melo Junior, Wilma Maria Siqueira de Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva e
Betânia de Lourdes Soares Farias que compõem a Comissão de Registro de Preços,
lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09025/2014 - SEDEC

Ao segundo dia do mês de maio do ano de 2014, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, brasileiro,
inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e
domiciliado nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura do Município de João
Pessoa, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 09010/2014 – SEDEC, cujo objetivo fora a
eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis destinados, aos alunos das
Escolas da Rede Municipal de Ensino, processada nos termos do Processo
Administrativo nº. 2014/000541/SEDEC, a qual constitui documento vinculativo e
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93,
regulamentado pelo Decreto nº. 7.884/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis destinados, aos alunos das Escolas da
Rede Municipal de Ensino, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores
foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 7.884/2013.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 09010/2014/SEDEC;
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d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 02 de Maio de 2015.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: ROSA ROSANGELA MARINHO (PANIFICADORA PATOENSE).
CNPJ: 04.438.212/0001-06

FONE/FAX: (83) 3042-2317
END.: Rua Abelardo dos Santos nº 264 – Bancários – João Pessoa/PB

CEP: 58.051-810

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

7.2 Kg

PÃO SEDA
Pão tipo seda unidade

de 50g.

Embalagem: plástica
adequada, apresentando

data de fabricação e
validade.

24771

DA
CASA

PANIFIC
ADORA

VASCON
CELOS

R$ 6,90
(Seis reais
e noventa
centavos)

R$
170.919,90
(Cento e
setenta mil,
novecentos
e dezenove
reais e
noventa
centavos)

8.3 Kg

PÃO DOCE
Pão Doce unidade de

50g.

Embalagem:
plástica adequada,
apresentando data

de fabricação e
validade.

6200

DA
CASA

PANIFIC
ADORA

VASCON
CELOS

R$ 6,90
(Seis reais
e noventa
centavos)

R$
42.780,00
(Quarenta e
dois mil,
setecentos e
oitenta
reais)

VALOR GLOBAL DOS ITENS DE R$ 213.699,90 (Duzentos e treze mil, seiscentos e
noventa e nove reais e noventa centavos)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4419/4421 10.101.12.306.5200.2514 3.3.90.30

00 e 11 (Contrapartida/
PMJP/FNDE PNAE/PNAC-
Cheche - Pré-Escola/ Ensino
Fundamental I e II/ EJA/ Mais
Educação/AEE e PROJOVEM
URBANO).
Lei 11.947/2009, Resolução nº
38/2009, Resolução nº 26 de
17/06/2013, Resolução nº 60 de
09/11/2011 e Resolução nº 54 de
21/11/2012.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 09010/2014, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o
caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:
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a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras
não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de
2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação
e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

13.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório são de competência dos ordenadores de
despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do caput do item 32.1 do instrumento
convocatório é de competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal.

13.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório determinará a publicação do extrato de
sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

II – nome e CPF de todos os sócios;

III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;

IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;

V – número do processo; e

VI – data da publicação.

13.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.5 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.5.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.5.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.6 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2014/000541/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 09010/2014-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 09010/2014.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Carlos Antonio Rangel de
Melo Junior, Wilma Maria Siqueira de Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva e
Betânia de Lourdes Soares Farias que compõem a Comissão de Registro de Preços,
lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09026/2014 - SEDEC

Ao décimo terceiro dia do mês de maio do ano de 2014, a Secretaria de Educação e
Cultura, com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB),
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo Sr. Luiz de Sousa Junior,
brasileiro, inscrito do Registro Geral nº. 867.012 2º Via e CPF/MF n°. 414.590.754-04,
residente e domiciliado nesta Capital, institui a presente Ata de Registro de Preços
(ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. 09015/2014 –
SEDEC, cujo objetivo fora a Contratação de empresa especializada na confecção de
diários de classe para o ano letivo de 2014, para atendimento das demandas das Escolas
e Creis da Rede Pública Municipal, processada nos termos do Processo Administrativo
nº. 2013/105800-SEDEC, a qual constitui documento vinculativo e obrigacional às
partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto
nº. 7.884/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Contratação de empresa especializada na confecção de diários de classe para o ano
letivo de 2014, para atendimento das demandas das Escolas e Creis da Rede Pública
Municipal, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram
previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 7.884/2013.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 09015/2014/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela SEDEC.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 12 de maio de 2015.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: GRAFIPEL EDITORA GRÁFICA LTDA
CNPJ: 40.953.788/0001-75

FONE/FAX: (83) 3222-5354 (83) 32225901
END.: Rua da Areia, 528- João Pessoa/PB

CEP: 58.010-640
EMAIL: grafipel@hotmail.com

ITEM UNID. ESPECIFICAÇÕES QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL.

MARCA

1 Unid.

DIÁRIO DE CLASSE – MODELO
01:
EDUCAÇÃO INFANTIL (0 À 5
ANOS)

· Confecção de Diários de Classe
modelo 01, para os Centros de
Referência em Educação
Infantil de (0 a 5 anos), de
acordo com as especificações
abaixo para cada exemplar:

· 30 (trinta) folhas de freqüência/
Desenvolvimento Infantil
Berçário I e II (frente), 1 X 1
cor em papel Off - Set 75 g
no formato 300 X 205 mm.

· 30 (trinta) folhas de freqüência/
Desenvolvimento Infantil - 2 e
3 anos (verso), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 30 (trinta) folhas de freqüência/
Direitos de Aprendizagem - 4 e
5 anos (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 30 (trinta) folhas para
diagnóstico inicial (verso), 1
X 1 cor em papel Off - Set 75
g no formato 300 X 205 mm.

2.500

R$ 16,90
(dezesseis

reais e
noventa

centavos)

R$
42.250,00

(quarenta e
dois mil,

duzentos e
cinquenta

reais)

Grafipel
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· 30 (trinta) folhas de observação
1º Semestre (frente), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 30 (trinta) folhas de observação
2º Semestre (verso), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm

· 10 (dez) folhas para Plano de
Ensino(frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 10 (dez) folhas de observação
do Plano de Ensino (verso),1 X
1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

· 14 (Catoze) folhas para registro
de aula (frente e verso), 1 X 1
cor em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

Capa 1 e contra capa, 4 X 1 Cor no
formato 300 X 205 mm em papel Off -
Set 180 g com capa de acetato
transparente frente e verso e espiral
transparente.Tema:Hotel Globo - Centro
Histórico

2 Unid.

DIÁRIO DE CLASSE – MODELO
02:
CICLO DE APRENDIZAGEM 1º

· 40 (Quarenta) folhas de
freqüência (frente), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de direitos
de aprendizagem (verso), 1 X
1 cor em papel Off - Set 75 g
no formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de direitos
de aprendizagem (frente), 1 X
1 cor em papel Off - Set 75 g
no formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas para
diagnóstico inicial (verso), 1 X
1 cor em papel Off - Set 75 g
no formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de
observações/resultado final
(frente), 1 X 1 cor em papel
Off - Set 75 g no formato 300
X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de
observações (verso), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 14 (Quatorze) folhas para plano
de ensino anual (frente), 1 X 1
cor em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 14 (Quatorze) folhas para
observações sobre plano de
ensino(verso), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 14 (Quatorze) folhas de registro
de conteúdos e atividades
(frente e verso), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 1 (Uma) tabela de percentual de
frequência (frente), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

Capa 1 e contra capa, 4 X 1 Cor no
formato 300 X 205 mm em papel Off -
Set 180 g com capa de acetato
transparente frente e verso e espiral
transparente.Tema:Estação Cabo Branco
- Ciência Cultura e Artes.

1.100

R$ 23.18
(vinte e

três reais
e dezoito
centavos)

R$
25.498,00
(vinte e

cinco mil,
quatrocento
s e noventa e

oito reais)

Grafipel

3 Unid.

DIÁRIO DE CLASSE – MODELO
03:
CICLO DE APRENDIZAGEM 2º

· Confecção de Diários de
Classe modelo 03, (Ciclo de
Aprendizagem 2º), de acordo
com as especificações abaixo
para cada exemplar:

· 40 (Quarenta) folhas de
freqüência(frente) , 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de direitos
de aprendizagem (verso), 1 X 1
cor em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de direitos
de aprendizagem/observações
(frente , 1 X 1 cor em papel
Off - Set 75 g no formato 300
X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de
observações (verso), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas para
diagnóstico inicial (frente), 1
X 1 cor em papel Off - Set 75
g no formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de
observações/resultado final
(verso), 1 X 1 cor em papel
Off - Set 75 g no formato 300
X 205 mm.

· 10 (dez) folhas para Plano de
Ensino (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 10 (dez) folhas de observação
(verso),1 X 1 cor em papel
Off - Set 75 g no formato 300
X 205 mm.

· 14 (Quatorze) folhas para
registro de aula (frente e
verso), 1 X 1 cor em papel Off
- Set 75 g no formato 300 X
205 mm.

1.100

R$ 22,65
(vinte e

dois reais
e sessenta

e cinco
centavos)

R$
24.915,00

(vinte
quatro mil,

novecentos e
quinze
reais)

Grafipel

· 01 (uma) folha de tabela de
percentual de frequencia do 2º
ao 5º (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

Capa 1 e contra capa, 4 X 1 Cor no
formato 300 X 205 mm em papel Off -
Set 180 g com capa de acetato
transparente frente e verso e espiral
transparente.Tema: Estação Cabo
Branco - Ciência Cultura e Artes.

4 Unid.

DIÁRIO DE CLASSE – MODELO
04:
CICLO DE APRENDIZAGEM 3º

· Confecção de Diários de Classe
modelo 04, (Ciclo de
Aprendizagem 3º ano), de
acordo com as especificações
abaixo para cada exemplar:

· 40 (Quarenta) folhas de
freqüência (frente), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas direitos de
aprendizagem (verso), 1 X 1
cor em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de
observações (frente) , 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas para
diagnóstico inicial (verso), 1 X
1 cor em papel Off - Set 75 g
no formato 300 X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de
observações/resultado final
(frente), 1 X 1 cor em papel
Off - Set 75 g no formato 300
X 205 mm.

· 40 (Quarenta) folhas de
observações (verso) , 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 10 (dez) folhas de Plano de
Ensino (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 10 (dez) folhas de observação
do plano de ensino(verso),1 X
1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

· 14 (Quatorze) folhas para
registro de aula(frente e verso),
1 X 1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
percentual de frequencia do 2º
ao 5º (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

Capa 1 e contra capa, 4 X 1 Cor no
formato 300 X 205 mm em papel Off -
Set 180 g com capa de acetato
transparente frente e verso e espiral
transparente.Tema:Estação Cabo Branco
- Ciência Cultura e Artes.

1.300

R$ 22,05
(vinte e

dois reais
e cinco

centavos)

R$
28.665,00

(vinte e oito
mil,

seiscentos e
sessenta e

cinco reais)

Grafipel

5 Und.

DIÁRIO DE CLASSE – MODELO
05:
CICLO DE APRENDIZAGEM 4º e 5º

· Confecção de Diários de Classe
modelo 05, para o 4º e 5º ano,
de acordo com as
especificações abaixo para cada
exemplar:

· 45 (quarenta e cinco) folhas de
freqüência (frente), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 45 (quarenta e cinco) folhas de
desempenho do estudante
(verso) , 1 X 1 cor em papel
Off - Set 75 g no formato 300
X 205 mm.

· 10 (dez) folhas para plano de
ensino (frente), 1 X 1 cor com
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 10 (dez) folhas de
observação(verso), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 14 (Quatorze) folhas para
registro de aula (frente e
verso), 1 X 1 cor em papel Off
- Set 75 g no formato 300 X
205 mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
percentual de frequencia do 2º
ao 5º (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
pontos para prova final (verso),
1 X 1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

· Capa 2 e contra capa, 4 X 1
Cor no formato 300 X 205 mm
em papel Off - Set 180 g com
capa de acetato transparente
frente e verso e espiral
transparente.Tema:Avenida
General Osório-1920

4.200

R$ 10,76
(dez reais
e setenta e

seis
centavos)

R$
45.192,00

(quarenta e
cinco mil,

cento e
noventa e
dois reais)

Grafipel
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6 Unid.

DIÁRIO DE CLASSE – MODELO
06:
FUNDAMENTAL II / CICLO III E IV

· Confecção de Diários de Classe
modelo 06, Fundamental
II/Ciclo III e IV, de acordo com
as especificações abaixo para
cada exemplar:

· 50 (cinquenta) folhas de
freqüência (frente) , 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 50 (cinquenta) folhas
desempenho do aluno (verso),
1 X 1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

· 10 (dez) folhas para plano de
aula (frente), 1 X 1 cor com em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 10 (dez) folhas de
observação(verso),1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 14 (Catoze) folhas para registro
de aula (frente e verso), 1 X 1
cor em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
percentual de frequencia do 6º
ao 9º (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
pontos para prova final (verso),
1 X 1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

Capa 2 e contra capa, 4 X 1 Cor no
formato 300 X 205 mm em papel Off -
Set 180 g com capa de acetato
transparente frente e verso e espiral
transparente. Tema: Hotel Globo -
Centro

9.700

R$ 10.76
(dez reais
e setenta e

seis
centavos)

R$
104.372,00(c

ento e
quatro mil,
trezentos e
setenta e

dois reais)

Grafipel

7 Unid.

DIÁRIO DE CLASSE – MODELO
07:
CICLO DE ALFABETIZAÇÃO

· Confecção de Diários de Classe
modelo 07, para o Ciclo
Alfabetização, de acordo com
as especificações abaixo para
cada exemplar:

· 50 (Cinquenta) folhas de
freqüência (frente), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 50 (Cinquenta) folhas de
desempenho do
estudante/observações (verso),
1 X 1 cor em papel Off -
Set 75 g no formato 300 X 205
mm.

· 10 (Dez) folhas para Plano de
Ensino (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 10 (Dez) folhas de observação
do plano de ensino (verso), 1 X
1 cor com em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

· 14 (Quatorze) folhas para
registro de aula (frente e
verso), 1 X 1 cor em papel Off
- Set 75 g no formato 300 X
205 mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
percentual de frequencia do 2º
ao 5º (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
pontos para prova final (verso),
1 X 1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

Capa 1 e contra capa, 4 X 1 Cor no
formato 300 X 205 mm em papel Off -
Set 180 g com capa de acetato
transparente frente e verso e espiral
transparente.Tema:Casarão 34

400

R$ 13,92
(treze
reais e

noventa e
dois

centavos)

R$ 5.568,00
(cinco mil,
quinhentos
e sessenta e
oito reais)

Grafipel

8 Unid.

DIÁRIO DE CLASSE – MODELO
08:
EJA (CICLO I E II)

· Confecção de Diários de Classe
modelo 08, EJA (Ciclo I e II),
de acordo com as
especificações abaixo para cada
exemplar:

· 50 (cinquenta) folhas de
freqüência (frente), 1 X 1 cor
em papel Off - Set 75 g no
formato 300 X 205 mm.

· 50 (cinquenta) folhas
desempenho do
estudante/observações (verso),
1 X 1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

· 10 (dez) folhas para Plano de
Ensino (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 10 (dez) folhas de observação
do plano de ensino (verso), 1 X
1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

· 14 (Quatorze) folhas para
registro de aula (frente e
verso), 1 X 1 cor em papel Off
- Set 75 g no formato 300 X
205 mm.

1.000

R$ 13,05
(treze
reais e
cinco

centavos)

R$
13.050,00

(treze mil e
cinqüenta

reais)

Grafipel

· 14 (Quatorze) folhas para
registro de aula (frente e
verso), 1 X 1 cor em papel Off
- Set 75 g no formato 300 X
205 mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
percentual de frequencia do 2º
ao 5º (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
pontos para prova final (verso),
1 X 1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

Capa 2 e contra capa, 4 X 1 Cor no
formato 300 X 205 mm em papel Off -
Set 180 g com capa de acetato
transparente frente e verso e espiral
transparente. Tema: Casarão 34

9 Unid.

DIÁRIO DE CLASSE – MODELO
09:
ARTES

· Confecção de Diários de Classe
modelo 09 - Ed.
Física/Artes/Ens. Religioso
(Pré ao 5º ano)

· 50 (cinquenta) folhas de
freqüência/teste do minuto
(frente), 1 X 1 cor em papel
Off - Set 75 g no formato 300
X 205 mm.

· 50 (cinquenta) folhas de
desempenho do
estudante/observações (verso),
1 X 1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

· 10 (dez) folhas para Plano de
Ensino (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 10 (dez) folhas de observação
do plano de ensino(verso),1 X
1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

· 14 (Quatorze) folhas para
registro de aula (frente e
verso), 1 X 1 cor em papel Off
- Set 75 g no formato 300 X
205 mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
percentual de frequencia do 2º
ao 5º (frente), 1 X 1 cor em
papel Off - Set 75 g no formato
300 X 205 mm.

· 01 (uma) folha de tabela de
pontos para prova final (verso),
1 X 1 cor em papel Off - Set
75 g no formato 300 X 205
mm.

Capa 2 e contra capa, 4 X 1 Cor no
formato 300 X 205 mm em papel Off -
Set 180 g com capa de acetato
transparente frente e verso e espiral
transparente.Tema:Avenida General
Osório-1920

1.900

R$ 11,30
(onze
reais e
trinta

centavos)

R$
21.470,00

(vinte e um
mil,

quatrocento
s e setenta

reais)

Grafipel

Total: 310.980,00 (trezentos e dez mil, novecentos e oitenta reais)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

4608/4639/4653 10.102.12.361.5207.2498 3.3.90.30
00,03 e 11 Recursos
Ordinários/FUNDEB E FNDE
(Salário Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor (a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (um vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 09015/2014, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o
caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras
não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de
2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação
e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

13.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório são de competência dos ordenadores de
despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do caput do item 32.1 do instrumento
convocatório é de competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal.

13.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório determinará a publicação do extrato de
sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

II – nome e CPF de todos os sócios;

III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;

IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;

V – número do processo; e

VI – data da publicação.

13.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.5 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.5.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.5.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.
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13.6 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2013/105800- SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 09015/2014-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 09015/2014.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Carlos Antonio Rangel de
Melo Junior, Wilma Maria Siqueira de Andreza, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva e
Betânia de Lourdes Soares Farias que compõem a Comissão de Registro de Preços,
lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2014 - EMLUR

Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2014, a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA, com sede na Avenida Minas Gerais, 177, Bairro dos Estados - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob
nº. 08.806.838/0001-89, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, aqui representado pelo seu
Superintendente o Sr. Anselmo Guedes de Castilho, residente e domiciliado nesta Capital, que neste ato designa o
Pregoeiro, Robson Torres dos Santos, como gerenciador da presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da
licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 010/2014 – EMLUR, cujo objetivo fora à formalização de registro de
preços, consignado em ata, para contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de motocicletas,
destinados as necessidades desta Autarquia, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 0403/2014 EMLUR,
a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº
8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7.884/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços, consignado em ata, para contratação
de empresa especializada para eventual fornecimento de motocicletas destinadas as necessidades desta Autarquia,
cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento
licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a utilização
da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências
contidas no art. 27 do Decreto Municipal Nº. 7.884/2013.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos
disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de empenho e
assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação
de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do
Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do
(s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A
POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio indicado, obrigam-
se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da
mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição
pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO
GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência (Anexo I);
d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou participante a
Posteriori da presente ARP;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR
referentes às condições firmadas na presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação
cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente
ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue
(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento;
k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia
05 de maio de 2015.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata
encontram-se indicados no Anexo II, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: JAMPA MOTOS E VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 08.867.629/0001-45 Insc. Est.: 16.152.088-0
Endereço: Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 183, Centro, João Pessoa – Paraíba, CEP 58.013-240 FONE/FAX:
(83) 4009-0413 / 4009-0404
Responsável: ALEXANDRE TRINDADE LEITE RG: 1.273.047 – 2ª Via SSP/PB CPF: 726.286.184-00

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente
e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de 2005, publicada no SO nº. 952,
no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura
referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS”;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade
fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda
Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. O
Fornecedor ficará com o pagamento retido caso não comprove sua regularidade fiscal.

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP,
disposto no item 14.1 do edital de licitação Pregão Presencial nº. 010/2014, observado o disposto na cláusula segunda
da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE,
se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma
de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;
Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida
no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de
cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;
Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado
mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /EMLUR.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu
(s) ato (s) ensejar (em):

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação

assumida;
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não
aceito pela EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, deixar de atender
totalmente à solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea “g” e “h”, do presente instrumento
contratual;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de João Pessoa e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois)
anos.

Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o
caso, cobrados judicialmente

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos
teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo Nº 0403/2014/EMLUR;
b) Edital do Pregão Presencial Nº 010/2014-EMLUR e anexos;
c) Proposta Comercial da FORNECEDORA: JAMPA MOTOS E VEÍCULOS LTDA.;
d) Ata da sessão do Pregão Presencial Nº 5/0010/2014.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de João
Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu,
Robson Torres dos Santos, Pregoeiro, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai
assinada pela autoridade superior do ÓRGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s)
particular (es) fornecedor (es).

A N E X O I

Termo de Referência

A

Objetivo:
Registro de preços, consignado em ata, para contratação de empresa especializada para
eventual fornecimento de motocicletas, destinados as necessidades desta Autarquia.

B

Justificativa:
A presente aquisição é destinada a atender as necessidades de diversos setores desta
Autarquia

C

Do Prazo de Entrega:
A entrega dos produtos será em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato ou de acordo
com programação do Almoxarifado da EMLUR.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias

D

Adjudicação do Objeto:
POR ITEM
Registro de Preços por ITEM.

E Local da entrega:
Almoxarifado da EMLUR, na Av. Minas Gerais, 177 – Bairro dos Estados –
João Pessoa – Paraíba

F Recursos para atender a contratação:
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação estão previstas e correrão por conta da
seguinte dotação:
Classificação: 02.201.04.122.5001.2012
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00
Fonte: 00 (tesouro)
Conforme informações fornecidas pelo setor competente (DECOF).

G EXIGÊNCIAS
- A contratada se obriga a entregar os objetos licitados dentro do período contratual e de acordo
com a solicitação da contratante.
- A Contratada deverá substituir o material que apresentar defeito em até 05 (cinco) dias, por
outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mínimo, as mesmas características dos bens
originalmente fornecidos.
- O objeto licitado deverá estar rigorosamente de acordo com as especificações contidas no
edital e cláusulas contratuais;
- O pagamento será efetuado de acordo com a entrega, em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação dos documentos de cobrança acompanhado da fiscal/fatura, devidamente
atestada pelo setor competente.

ANEXO II

Especificação do Objeto

Item Unid.
Quant

.
Especificação

Quant.
máxima

para
Adesões

Preço
Unitário

Preço Total

1 Unid. 10

Moto: Motor – SOHC monocilíndrico, 4

tempos, arrefecido a ar; cilindrada –125

cc, sistema de alimentação: Carburação–

Potência máxima: 10 Cv a 7.800RPM –

movida a gasolina-Torque máximo: 1,00

kgfm a 6.000RPM – Transmissão 5

velocidades; Sistema de partida: Elétrico,

Capacidade do tanque:a partir de 12

litros; Tipo do Chassi:diamante;

comprimento x largura x altura:

1.950x745 x1.060mm; Pneu dianteiro:275

– 18M/C; Pneu traseiro: 90/90-18M/C,

Marcador de combustível no painel

Modelo 2014. Na Cor Preta.

50
R$

7.400,00
R$

74.000,00

Valor Total R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais)

Validade da Proposta: Não Inferior a 12 meses

LICITAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 218/2014

Contratação da artista IZABELLA DE LIMA ARANHA - CPF Nº. 008.226.734-01, para
uma apresentação no dia 29 de Abril de 2014, dentro da Programação do dia Internacional
da Dança, às 19h00, no Ponto de Cem Reis, com o Espetáculo “A Deusa que há em mim”,
conforme memorando N.º 010/2014, do dia 11 de Abril de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 218/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
artista IZABELLA DE LIMA ARANHA - CPF Nº. 008.226.734-01, pelo valor Global de
R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 28 de Abril de 2014.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 219/2014

Contratação do artista ALEX OLIVEIRA DOS SANTOS - CPF Nº 053. 692.484-86, para
uma apresentação no dia 29 de Abril de 2014, dentro da Programação do dia Internacional
da Dança, às 19h00, no Ponto de Cem Reis, com o Espetáculo “Cabeça de Largatixa”,
conforme memorando N.º 08/2014, do dia 11 de Abril de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 219/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
artista ALEX OLIVEIRA DOS SANTOS - CPF Nº 053. 692.484-86, pelo valor Global de
R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 28 de Abril de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 221/2014

Contratação do Artista JOSÉ ROBERTO ALVES DO VALE (ROBERTO DO VALLE) -
CPF Nº 686.153.704-78, para uma apresentação no dia 03 de Maio de 2014, no Projeto
SABADINHO BOM, na Praça Rio Branco, das 11h30 às 13h30 - 1º tempo, conforme
memorando N.º 215/2014, do dia 25 de abril de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 221/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
Artista JOSÉ ROBERTO ALVES DO VALE (ROBERTO DO VALLE) - CPF Nº
686.153.704-78, pelo valor Global de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de Abril de 2014.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo
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Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 222/2014

Contratação do Grupo BEM BRASILEIRINHO representado pelo também Integrante do
aludido Grupo o Sr. CANDIDO PESSOA COUTINHO - CPF Nº 106.481.864-15, para
uma apresentação no dia 03 de Maio de 2014, no Projeto SABADINHO BOM, na Praça
Rio Branco, das 14h00 às 16h00 - 2º tempo, conforme memorando N.º 216/2014, do dia 25
de abril de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 222/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
Grupo BEM BRASILEIRINHO representado pelo também Integrante do aludido Grupo o
Sr. CANDIDO PESSOA COUTINHO - CPF Nº 106.481.864-15, pelo valor Global de R$
1.200,00 (Hum mil e duzentos reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de Abril de 2014.

CÂMARA MUNICIPAL

Durval Ferreira da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

Durval Ferreira da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO

PROCESSO N.° 103-1-12-000103-1/2010

PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2010

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E CLARO S/A.

INSTRUMENTO: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2010.

FUNDAMENTO: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

OBJETO: Prorrogação do Contrato por 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 1º de Abril de 2014.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 139.020,00 (cento e trinta e nove mil e vinte reais)

DOTAÇÃO: 01.122.5279.2471 - 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.

João Pessoa, 01 de abril de 2014.

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO

Processo n.° 103-3-35-000221-1/2013

Pregão Presencial n.° 05/2013

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E VERÃO VEÍCULOS LTDA.

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2013.

FUNDAMENTO: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

OBJETO: Prorrogação do Lapso Temporal do Contrato por 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 208.499,04 (duzentos e oito mil quatrocentos e noventa e nove reais e quatro centavos)

DOTAÇÃO: 01.122.5279.2471 - 3.3.90.39.01

João Pessoa, 06 de maio de 2014.


